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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE COBRANÇA CUMU-
LADA COM DANOS MORAIS.  SERVIDORA PÚBLI-
CA.  CONTRATO  TEMPORÁRIO.  AUSÊNCIA  DE
PROVAS COMPROBATÓRIAS DO AJUSTE FIRMA-
DO ENTRE AS PARTES. IMPROCEDÊNCIA DA PRE-
TENSÃO  AUTORAL.  IRRESIGNAÇÃO.  ENFERMEI-
RA. DESEMPENHO DAS FUNÇÕES NO PSF DO MU-
NICÍPIO DE CRUZ DO ESPÍRITO SANTO. DISPENSA
IMOTIVADA. DIREITO APENAS AO FUNDO DE GA-
RANTIA  POR  TEMPO  DE SERVIÇO  E  AO SALDO
SALARIAL. ANÁLISE DO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. VER-
BAS NÃO PLEITEADAS NA EXORDIAL. GRAVIDEZ.
DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. NEGATIVA
DE PROVIMENTO DO APELO.

- A despeito do reconhecimento da nulidade do contrato de
trabalho originariamente firmado com a Administração Públi-
ca, faz jus o servidor aos depósitos do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – FGTS.

-   “O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do  julgamento  do
Recurso  Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob  o  regime  de
repercussão  geral, consolidou o entendimento,  segundo   o   qual
é   devido   o recolhimento   do  FGTS   -   Fundo   de   Garantia
do Tempo   de   Serviço  e   o   percebimento   dos   salários
referentes   aos   dias   trabalhados,   na   hipótese   de admissão
de   pessoal   pela  Administração   Pública, sem a realização de
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concurso  público.  (…).” (TJPB.  AC  nº  0000724-44.2014.815.0511.  Rel.
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.

- “Art. 932.  Incumbe ao relator: 
IV - negar provimento a recurso que for contrário a:
(...)
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Su-
perior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;”
(Art. 932, IV, b, do NCPC).

-  A dispensa da parturiente contratada temporariamente, fin-
do o término do prazo do contrato, bem como a ausência de
pagamento de encargos trabalhistas, não caracterizam, por si
só, ato lesivo a honra, dignidade ou moral da pessoa, para as-
segurar reparação extrapatrimonial.

                        V I S T O S.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Nubia  Martins  de  Araujo,
desafiando sentença  lançada às  fls.  62/63,  pelo  Juízo  de Direito  da Comarca  de  Cruz do
Espírito Santo, que, nos autos da Ação de Cobrança cumulada com Danos Morais movida
contra  o  Município  de  Cruz  do  Espírito  Santo,  julgou  improcedente  a  pretensão  autoral,
atinente ao pagamento dos 13ºs salários e das férias acrescidas do terço constitucional, bem
assim indenização  por  danos morais,  sob o fundamento  de  o contrato  entre  as  partes  ser
eivado de nulidade diante da ausência de provas da ocorrência de ajuste formal.

Irresignada,  a  promovente  apelou  (fls.  67/73),  argumentando  o  direito  ao
recebimento das verbas trabalhistas arguidas em razão da dispensa imotivada, por ter laborado
em favor da Edilidade no interregno correspondente a fevereiro de 2009 até 1º de agosto de
2013, exercendo a função de enfermeira do Programa de Saúde da Família, encontrando-se a
autora, no momento da demissão, já em estado gravídico.

Pugnou, ainda, por ressarcimento em virtude do abalo psíquico sofrido.

Contrarrazões não ofertadas, consoante atesta autenticação certificada às fls.
80-verso.

Parecer  Ministerial  às  fls.  87/94,  opinando  pelo  provimento  do  recurso
apelatório.

É o relatório.

DECIDO.

O cerne da controvérsia recursal reside em aferir se a autora,  Nubia Martins
de Araujo, que desempenhava as funções referentes ao serviço de enfermagem no Programa
de Saúde da Família do Município de Cruz do Espírito Santo, no período de fevereiro de 2009
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até 1º de agosto de 2013, faz jus ao percebimento das verbas rescisórias decorrentes da dis-
pensa sem justa causa, bem assim de reparo decorrente de prejuízo extrapatrimonial. 

Requereu o pagamento dos seguintes valores: “13º salários dos anos de 2009,
2010, 2011 e 2012, além da gratificação natalina proporcional (7/12), com juros e correção
monetária; férias integrais do período de 2009/2010; 2011/2012, acrescidas do terço consti-
tucional, além das proporcionais, mais 1/3, previsto na Carta Magna, levando-se em consi-
deração que a duração da prestação de serviço se deu até julho/2013, com juros e atualiza-
ção monetária.”.

Analisando os autos, verifico que o vínculo laboral entre os sujeitos da lide, no
período alegado,  está  demonstrado,  conforme documentação encartada  ao processo às  fls.
11/18.

É  cediço  que  a  contratação  de  mão  de  obra  pelo  Poder  Público  deve  ser
precedida de concurso,  nos  moldes  do artigo  37,  II,  da Constituição Federal,  de  forma a
premiar o Princípio da Isonomia,  pelo qual os administrados devem ter chances iguais de
ingresso no serviço público.

A Carta Magna, no entanto, prevê no inciso IX do supracitado dispositivo, a
possibilidade de contratação de pessoal sem certame, por período determinado, quando for o
caso de urgência ou de atividades excepcionais.

Não se pode afirmar que o Ente Estatal  tenha contratado a demandante por
esses  motivos,  porquanto  não  fora  juntado  aos  autos  o  pacto.  Por  outro  lado,  embora  a
contratação tenha ocorrido às margens da lei, gerando uma avença de trabalho nula, não quer
dizer que o vínculo empregatício não deva gerar efeitos. 

O Supremo Tribunal Federal vem se posicionando no sentido de que o servidor
público com contrato de trabalho considerado inválido possui direito apenas ao recebimento
dos salários referentes aos dias trabalhados e ao depósito do FGTS. 

Nesse sentido, vejamos: 

“Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo. Contratação temporária. Direito ao recebimento
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por
tempo  indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse
público. Nulidade do contrato. 4. Efeitos jurídicos: pagamento do
saldo  salarial  e  levantamento  de  FGTS. Precedentes:  RE-RG
596.478, red. do acórdão Dias Toffoli, e RE-RG 705.140, rel. min.
Teori Zavascki. 5. Aplicabilidade dessa orientação jurisprudencial
aos  casos  de  contratação  em  caráter  temporário  pela
Administração Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental a que
se  nega  provimento.”  (STF.  RE  863125  AgR  /  MG -  MINAS
GERAIS. Rel. Min. Gilmar Mendes. J. em 14/04/2015). Grifei.

Desembargador José Ricardo Porto
3



Apelação Cível nº. 0000127-56.2014.815.0291

“CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO
INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme  reiteradamente  afirmado  pelo
Supremo  Tribunal  Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso  público,
cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade
responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados,
essas  contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos
jurídicos  válidos, a  não ser  o direito  à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da
Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo
de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS.  3.  Recurso
extraordinário  desprovido.”  (STF.  RE  705140  /  RS  -  RIO
GRANDE DO SUL. Tribunal Pleno. Rel. Min. Teori Zavascki.  J.
em 28/08/2014). Grifei.

Nesse diapasão, cito recente aresto desta Corte:

“APELAÇÕES.  AÇÃO    DE    COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.   PRETENSÃO   DE PERCEBIMENTO DE FÉRIAS,
TERÇO  DE  FÉRIAS,  DÉCIMO    TERCEIRO    SALÁRIOS,
SALÁRIOS RETIDOS,   FGTS   –   FUNDO DE  GARANTIA  POR
TEMPO   DE   SERVIÇO.   MULTA   DE   40%. PROCEDÊNCIA
DO  PEDIDO.   IRRESIGNAÇÃO  DE  AMBAS  AS  PARTES.
MATÉRIA  DECIDIDA  PELO  SUPREMO    TRIBUNAL
FEDERAL    EM   SEDE    DE  REPERCUSSÃO    GERAL.
PERCEBIMENTO   DO SALÁRIO DOS DIAS TRABALHADOS.
DEPÓSITO DO FGTS  -  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO
DE   SERVIÇO.   DIREITO   RECONHECIDO. MODIFICAÇÃO
DO  DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.
-   O   Supremo   Tribunal   Federal,   quando   do julgamento do
Recurso  Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob    o    regime   de
repercussão   geral,   consolidou   o entendimento,   segundo   o
qual   é   devido   o recolhimento   do  FGTS   -   Fundo   de
Garantia   do Tempo   de   Serviço  e   o   percebimento   dos
salários referentes   aos   dias   trabalhados,   na   hipótese   de
admissão   de   pessoal   pela  Administração   Pública, sem a
realização de concurso público.
-  A multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,
não   se   estende   aos   contratos   nulos celebrados pelo Poder
Público, por se tratar de verba celetista.
-  A correção monetária e os   juros  de mora  devem aplicados em
consonância com a inteligência da Lei nº 11.960/2009.” (TJPB.
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AC nº 0000724-44.2014.815.0511. Rel. Des. Frederico Martinho
da Nóbrega Coutinho. J. em 25/08/2015). Grifei.

Ainda, no mesmo norte:

“REEXAME   NECESSÁRIO   CONHECIDO   DE OFÍCIO E
APELAÇÃO CÍVEL  INTERPOSTA PELO  MUNICÍPIO.  AÇÃO
DE   COBRANÇA. TERÇO   DE   FÉRIAS,     GRATIFICAÇÃO
NATALINA  E  FGTS.  ADMISSÃO  SEM  PRÉVIO  CONCURSO
PÚBLICO.   VIOLAÇÃO  AO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NULIDADE DA   CONTRATAÇÃO.   DIREITO   À
PERCEPÇÃO  TÃO  SOMENTE  AO  SALDO  DE  SALÁRIOS
PELOS  SERVIÇOS  PRESTADOS  E  AO  FGTS.
INEXIGIBILIDADE    DE    OUTRAS  VERBAS.   MATÉRIA
APRECIADA  EM  SEDE DE   RECURSO   EXTRAORDINÁRIO
SUBMETIDO  AO  REGIME  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
MODIFICAÇÃO   DA   SENTENÇA. PROVIMENTO PARCIAL
DOS RECURSOS. 
-   A   contratação   de   servidor   público   após   a Constituição
Federal  de  1988,  sem  prévia  aprovação  em concurso  público,
encontra óbice em seu art. 37, II e §2º,  salvo quando se  tratar de
cargo comissionado criado   por   lei   ou   de   temporário,   para
atender   à
necessidade   temporária   de   excepcional   interesse público.
 O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do  julgamento  do
Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao regime de
repercussão  geral,   firmou  a  orientação  jurisprudencial  no
sentido  de  que  'essas  contratações  ilegítimas    não    geram
quaisquer  efeitos    jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à
percepção dos salários referentes  ao período  trabalhado e,  nos
termos  do art. 19-A da Lei  nº  8.036/90,  ao  levantamento dos
depósitos efetuados   no   Fundo   de   Garantia   por Tempo de
Serviço – FGTS.'” (TJPB. ROAC nº 0000529-02.2013.815.0121.
Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.  J. em 13/08/2015).
Grifei.

Nessa senda, compete ao relator, monocraticamente, negar provimento à súpli-
ca interposta em confronto com súmula ou recurso repetitivo, equivalente à irresignação sub-
metida a regime de repercussão geral no âmbito do Excelso Pretório, nos termos do artigo
932, inciso IV, alínea “b”, do Código de Processo Civil de 2015. Vejamos:

“Art. 932.  Incumbe ao relator: 
IV - negar provimento a recurso que for contrário a:
(...)
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Su-
perior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;”
(Art. 932, IV, b, do NCPC). 
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Portanto,  a  promovente  teria  direito  apenas  ao pagamento dos  depósitos do
FGTS e ao saldo de salários, pedidos que não foram objeto da proemial, razão pela qual se
mostra adequada a decisão prolatada pelo Juízo de origem.

Por último, no tocante à indenização por dano moral, tenho que razão assiste à
sentença objurgada em não acolher a pretensão inicial neste aspecto, sobretudo porque a fun-
ção pública temporária tem natureza precária, bem como porque sabido que a Administração
Pública detém discricionariedade, nesses casos, para exonerar servidor ad nutum. 

O mencionado prejuízo consiste na lesão a um bem jurídico extrapatrimonial
contido nos direitos ou atributos da personalidade, como a vida, a integridade corporal, os
sentimentos afetivos ou a própria imagem, no caso, incólumes. 

Para melhor aclaramento do assunto em debate, trago à baila lição do doutrina-
dor Sérgio Cavalieri Filho:

“(...) Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano
moral  a  dor,  vexame,  sofrimento ou humilhação que  fugindo à
normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológi-
co de indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio no
seu bem-estar.” (“Programa de Responsabilidade Civil”, 2ª edi-
ção, Editora Malheiros, página 78 )

A dispensa de servidora em estado gravídico, contratada temporariamente, fin-
do o término do prazo do contrato, bem como a ausência de pagamento de encargos trabalhis-
tas, não caracterizam, por si só, ato lesivo a honra, dignidade ou moral da pessoa, para assegu-
rar reparação extrapatrimonial. 

Nesse sentido: 

“CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  Recurso  de  apela-
ção. Servidora contratada temporariamente. Nulidade do contra-
to. Gravidez. Estabilidade provisória. Desligamento antes do par-
to. ADCT, art. 10, II, “b”. Indenização substitutiva. Possibilidade.
Dano moral não reconhecido. - o direito à estabilidade gravídica,
prevista no art. 10, II, “b” do ADCT independe da natureza do
vínculo existente entre a servidora e o poder público. - não sendo
mais possível conceder a estabilidade à gestante, faz jus à indeni-
zação substitutiva, que compreende os salários que seriam devidos
desde o desligamento e até cinco meses após o parto. Em relação
aos danos morais, de fato não assiste razão à recorrente, pois a
nulidade do contrato temporário e sua rescisão unilateral,  bem
como a ausência de pagamento de encargos trabalhistas, isolada-
mente considerados, não geram danos de ordem extrapatrimonial
a ensejar a compensação por eventuais danos morais. Tal questão
se  encontra  consolidada  na  jurisprudência  desta  corte”  (tjam,
apelação nº 0234527-23.2011.8.04.0001).- apelo conhecido e par-
cialmente  provido.”  (TJAM;  APL  0214316-  97.2010.8.04.0001;
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Segunda  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Wellington  José  de  Araújo;
DJAM 18/10/2016; Pág. 10) 

Em assim sendo, a tese firmada pela recorrente não merece prosperidade.

Com  essas  considerações,  monocraticamente, NEGO  PROVIMENTO
AO APELO, com fulcro no artigo 932, inciso IV, alínea “b”, do Código de Processo Civil de
2015, mantendo-se a sentença objurgada em todos os seus termos. 

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 09 de maio de 2017.

Des. José Ricardo Porto
          RELATOR

J/16
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